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Vigilância Epidemiológica inicia circuito de aperfeiçoamento 
sobre tuberculose no município

BUSCA ATIVA | Nesta terça-feira, 28 de outubro, 
teve início o Circuito de Aperfeiçoamento sobre 
Tuberculose, uma importante ação promovida 
pela Vigilância Epidemiológica de Capão 
Bonito, voltada aos profissionais da Atenção 
Básica (AB). 
	 O objetivo é fortalecer as estratégias 
de prevenção, diagnóstico precoce e 
acompanhamento dos casos de tuberculose no 
município, ampliando a capacidade de resposta 
dos serviços de saúde diante da doença.
	 O primeiro encontro foi marcado por 
atividades práticas de busca ativa em campo, 
realizadas em diferentes pontos da cidade. 
Durante a ação, as equipes puderam aplicar 
os conhecimentos teóricos e aprimorar os 

protocolos de identificação de casos suspeitos, 
o que contribui diretamente para o diagnóstico 
oportuno e o tratamento adequado.
	 De acordo com a Vigilância 
Epidemiológica, a proposta do circuito é 
aperfeiçoar continuamente o trabalho das 
equipes de saúde, promovendo a integração 
entre os profissionais e reforçando a 
importância da vigilância constante nos 
territórios. 
	 A busca ativa é considerada uma 
das estratégias mais eficazes para reduzir 
a transmissão da tuberculose, uma doença 
que, apesar de prevenível e curável, ainda 
representa um desafio para a saúde pública.
	 Além das atividades em campo, o 

circuito inclui momentos de capacitação técnica 
e troca de experiências entre as unidades de 
saúde, fortalecendo o compromisso coletivo 
com o bem-estar da população.
	 A iniciativa reflete o empenho da 
administração municipal em garantir uma 
rede de atenção cada vez mais qualificada e 
humanizada, capaz de identificar precocemente 
os casos e assegurar o tratamento integral aos 
pacientes.
	 Com ações como essa, Capão 
Bonito reafirma seu compromisso com a 
promoção da saúde e o controle das doenças 
infectocontagiosas, priorizando o cuidado com 
as pessoas e o fortalecimento das políticas 
públicas de saúde no município.
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LOCAL
CENTRO DE CONVENÇÕES

HORÁRIO
18H

CIDADE
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA

Capão BonitoCapão Bonito
QUARTA-FEIRA
12/11/2025

PARTICIPE!PARTICIPE!

você.O FUTURO DA NOSSA CIDADE SE CONSTRÓI COM

CONVITE

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2025 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 005/2025 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS 
OBJETO: Execução de prestação de serviços nas moradias protegidas e a reabilitação de 
pessoas com transtornos mentais graves e persistentes, na modalidade Serviço de Residência 
Terapêutica – Tipo II de forma complementar. 
Fica alterada a Cláusula Terceira (Dos Recursos Financeiros) 3.2: conforme segue – O valor de 
R$ 14.248,50 (quatorze mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para 
transferência do financeiro da União referente à complementação do Piso Salarial da 
Enfermagem. 
ASSINATURA: 21/10/2025 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE CAPÃO BONITO  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE 
 

A Secretaria Municipal de Esporte e Turismo de Capão Bonito CONVOCA através 
deste quem interessar possa para Reunião de Eleição do Conselho Municipal de Esporte (CME), 
órgão ligado à Secretaria e criado para apoiar a elaboração e execução de políticas públicas para 
o esporte de Capão Bonito. 

Informamos que o período de inscrições para a candidatura de pessoas interessadas em 
integrar o colegiado está aberto. São vagas para titulares e suplentes. 

Poderão participar do processo representantes que tenham por finalidade estatutária 
atividades relacionadas ao esporte, à recreação ou à formação esportiva. 

As inscrições poderão ser realizadas na Secretaria de Esporte e Turismo, localizada no 
Estádio Municipal Dr. José Sidney da Cunha e serão analisadas pela Comissão Organizadora, 
formada especialmente para a organização da eleição.  

A reunião que definirá a apresentação de chapas e eleição dos membros que vão compor 
o conselho acontecerá no próximo dia 14 de novembro, às 19:30 horas na Sede da Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo, sem estipulação de quórum. 

 
 

ALAN DE SOUZA GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ALAN  SENCIATTI  DE  PROENÇA  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:

Fica  convocado  o  candidato  aprovado  e  classificado  no  Concurso  Público 

realizado nos  termos do Edital  de Concurso  Público n.º  01/2024,  para  o  Cargo de 

Assessor Legislativo, devendo comparecer a Diretoria da Câmara Municipal até o dia 

04 de outubro de 2025 das 10 horas às 16 horas, para posse ao emprego, obedecida a 

Classificação Final.

 CL N O M E CPF ASSINATURA

1º BENHUR DELON RODRIGUES 383.207.228-45

  Após o comparecimento, o candidato passará por exame admissional. 

 Câmara Municipal de Capão Bonito, 28 de outubro de 2025.

 

 

ALAN SENCIATTI DE PRONÇA
Presidente

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046 

Fone/Fax: (15) 3542-2166 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br
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LEI MUNICIPAL Nº 5.673, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.          
 

Dispõe sobre denominação de 
Prédio Público, que especifica.  

 
 

 
 

  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada 
a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º Fica denominada a Praça em frente ao Terminal 
Rodoviário Prefeito Antonio Enei Neto, localizado na Rua Altino Arantes, 
Centro, neste Município, como “PRAÇA SIMPLÍCIO CANOVA”.  
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 28 de 
outubro de 2025.  
      
 
 
 
 
    
           DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS    

           Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 
 
 
 
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.674, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), que específica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:  

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), necessário para atender 
despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.04.00 
02.04.03 
08.243.0004.2033 
                                                     4.4.50.39 
                                                                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DIR. CRIANÇA/ADOLESCENTE 
MANUT. FUNDO MUN. DO DIREITO CRIANÇA/ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.           (FR 1)          R$      100.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  R$      100.000,00 
 

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.1014 
                                                     4.4.90.51 
        
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F. 145    (FR 1)          R$       100.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      R$       100.000,00 
 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                            

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2025. 
 
  
 

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
  
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.675, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento no valor de R$ 
90.000,00 (Noventa mil reais), que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:  

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), necessário para 
atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará a seguinte dotação 
do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.04.00 
02.04.03 
08.243.0004.2033 
                                                     3.3.50.39 
                                                                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DIR. CRIANÇA/ADOLESCENTE 
MANUT. FUNDO MUN. DO DIREITO CRIANÇA/ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  . F. 140     (FR 1)          R$      90.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  R$      90 .000,00 
 

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.1014 
                                                     4.4.90.51 
        
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F. 145    (FR 1)          R$       90.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      R$       90.000,00 
 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                            

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2025. 
 
 
  

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 171/25, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, nos termos 
constantes da Lei Municipal nº 5.674, de 28 
de outubro de 2025, que específica.  

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), necessário para atender 
despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.04.00 
02.04.03 
08.243.0004.2033 
                                                     4.4.50.39 
                                                                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DIR. CRIANÇA/ADOLESCENTE 
MANUT. FUNDO MUN. DO DIREITO CRIANÇA/ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.           (FR 1)          R$      100.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  R$      100.000,00 
 

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.1014 
                                                     4.4.90.51 
        
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F. 145    (FR 1)          R$       100.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      R$       100.000,00 
 

   Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                            

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2025. 
 
  

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
  
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 172/25, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, nos termos 
constantes da Lei Municipal nº 5.675, de 28 de 
outubro de 2025, que específica.  

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), necessário para 
atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará a seguinte dotação 
do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.04.00 
02.04.03 
08.243.0004.2033 
                                                     3.3.50.39 
                                                                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DIR. CRIANÇA/ADOLESCENTE 
MANUT. FUNDO MUN. DO DIREITO CRIANÇA/ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  . F. 140     (FR 1)          R$      90.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  R$      90 .000,00 
 

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.1014 
                                                     4.4.90.51 
        
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F. 145    (FR 1)          R$       90.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      R$       90.000,00 
 

   Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                            

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2025. 
 
 
  

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
  
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025 
Processo Administrativo Nº 5399/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada visando Iluminação Pública em ruas 

diversas dos Bairros Vila aparecida e Jardim da Amizade, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município, 
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 

 
A Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP, por meio da autoridade competente, torna público que, diante da 

justificativa constante nos autos quanto ao descumprimento, pela empresa TROUPE PRODUÇÕES LTDA – CNPJ 
40.373.753/0001-67, da exigência de apresentação do documento no ato da assinatura contratual, foi revogada a 
ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO anteriormente realizadas, cujo valor global era de R$ 247.000,00 (duzentos 
e quarenta e sete mil reais), assinada em 21 de julho de 2025 e publicada em 23 de julho de 2025, na edição nº 
1672 da Imprensa Oficial e no portal eletrônico https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br; 

 
Na sequência, após a reabertura da sessão e a devida convocação de todos os participantes por meio do sistema 

da BNC e comunicação via e-mail, seguindo-se a ordem de classificação após a desclassificação da empresa 
mencionada acima, declaro ADJUDICADO e HOMOLOGADO à empresa RM EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ 
07.871.477/0001-91, pelo valor global de R$ 291.724,00 (duzentos e noventa e um mil setecentos e vinte e quatro 
reais). 

 
CONSIDERANDO que o Agente de Contratações JULGOU o lote nº 1 com proposta global de R$ 291.724,00 

(duzentos e noventa e um mil setecentos e vinte e quatro reais), da empresa licitante RM EMPREENDIMENTOS 
LTDA – CNPJ: 07.871.477/0001-91. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025, com fundamento no art. 71, 
Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Agente de Contratação, 
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 23 de setembro de 2025. 
 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 

CONTRATO Nº 138/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025 
CONTRATADO: CONSÓRCIO CAPÃO BONITO – AUDITORIA INDEPENDENTE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços Técnicos de Engenharia, consistindo na 
fiscalização de obra pública e na auditoria independente dos processos de contratação e prestação de contas da obra 
Projeto “Revitalização de Canteiros Centrais - Parque Linear Paineiras” com utilização da contrapartida municipal do 
convênio firmado entre a Prefeitura de Capão Bonito/SP com o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID, 
compreendendo análise técnica, jurídica, contábil e financeira dos contratos, serviços e procedimentos licitatórios 
realizados no âmbito do Município de Capão Bonito/SP, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 71.760,00 (setenta e um mil, setecentos e sessenta reais) 
ASSINATURA: 23/10/2025. 
 
 
CONTRATO Nº 148/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2025 
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CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ 
OBJETO: Serviço de acolhimento em Residência Inclusiva, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste 
Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais) 
ASSINATURA: 23/10/2025. 
 
 
ATA Nº: 044/2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 050/2025 
PROCESSO Nº: 11571/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Gêneros Alimentícios especiais (fórmulas e produtos destinados a alunos 
com necessidades alimentares específicas), para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município. 
 
Detentora da Ata de Registro de Preços / Valor Máximo Registrado 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CNPJ: 03.612.312/0001-44 / R$ 99.042,00 (noventa e nove mil e quarenta e dois reais) 
STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 19.448.616/0001-58 / R$ 20.275,00 (vinte mil e duzentos e setenta 
e cinco reais) 
 
 
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 008/2024 (Protocolo nº 14801/2025) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2023 
CONTRATADA: CÉU AZUL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a Execução de Serviços de Interligação dos Bairros Cruzeiro e 
Alvorada através de Pavimentação Asfáltica, Passeio, Aduelas e Galerias de Drenagem, para a Secretaria Municipal de 
Planejamento, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por mais 06 (seis) meses, até 03/04/2026. 
ASSINATURA: 28/10/2025. 
 
 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 050/2025 (Protocolo nº 14777/2025) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
CONTRATADA: VIAÇÃO SKS LTDA 
OBJETO: Serviços de exploração e operação dos Serviços de Transportes Público coletivo de Passageiros em âmbito 
Municipal – readequação dos itinerários, para a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana, deste 
Município. 
ASSINATURA: 29/10/2025. 
 

ERRATA – EDIÇÃO Nº 1732. CAPÃO BONITO, 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
ONDE SE LÊ:  
  
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 184/2025, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21, determinando a contratação da empresa VALE ENCANTADO GESTÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 46.826.210/0001-34, pelo valor global de R$ 2.264,75 (dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
LEIA-SE: 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2025, com fundamento no art. 74, Inciso V, da Lei 
14.133/21, determinando à locação do imóvel, de propriedade de VALE ENCANTADO GESTÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 46.826.210/0001-34, pelo valor global de R$ 2.264,75 (dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos). 
 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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